
ADMINt$TRAcÃo
Eccr$l$r¡o lçu nicipsl da'
ådruiruirfrcçÕu

DrspENsA DE LtctrAçÃo tt" ogst2o25.
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 001.000 4340t2025
FUNDAMENTO: Art.75, ll da Lei no 14.133121.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais.
O presente instrumento tem como objetivo cumprir o disposto no art. 72 da Lei 14.139t211
como antecedente necessário à contratação com dispensa de licitação.

¡ - OBJETO

coNTRATAçÃO
CONSUMO SOB
TNSUMOS).

DE PESSOA JURIDICA PARA AOU¡S|çÃO DE
DEMANDA (MUDAS FnurlrERAS, NATIvAS,

MATERIAL DE
PAISAGISMO E

il - nelerÓR¡o DE
FORNECEDOR

PROPOSTAS ADICIONAIS/ RAZÃO DA ESCOLHA DO

Após expirado o prazo para recebimento de propostas adicionais, conforme Aviso de
Dispensa de Licitação no 035/2025, publicado no Diário Oficial das Prefeituras piauienses
(DOPP), Ano V - Edição 989 - Teresina (Pl), quarta-feira, 04 de julho de 2025, páginas 188,
192, não houve protocolo de nenhuma proposta adicional, além das propostas cotadas,
apresentaram propostas, os seguintes fornecedores:

I - JOSE DE RIBAMAR SANTOS AMARANTE LTDA,
CNPJ: 44.136.7 44t0001 -03 (coTAçÃO);

il - PAINEL DE PREçOS. (COrAçÃo);

ilr- pAtNEL DE PREçOS TCE/pt (COTAçÃO);

IV. C. RODR]GUES & M PEREIRA LTDA
CNPJ: 24,696.901 /0001 -28 (COTAçÃO);

1 ett. 72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I ' documento de formalizaçäo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II ' estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III ' parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V' comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifîcação mínima necessária;
Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
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Constatou-se que as propostas apresentadas contemplam integralmente as
especificações solicitadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais,
estando assim, aptas para a contratação, observando o preço ofertado, conforme segue
abaixo:

ITEM DEscRrçÃo Do trEM UNID QUANT

1 orscnrçÃo Do trEM UNIDADE QUANT

2
ADUBO VEGETAL- Saco 50 Kg

SACO 20

3
MUDA o¡ cruÁ

UNID 100

4
MUDA OC CAIU

UNID 500

5
MUDA DE COCO

UNID 300

6
MUDA DE GOIABEIRA

UNID 100

7
MUDA oe lpÊ coRes vARtADAs - BRANco, AMARELo E Roxo (ApARTtR

DE l METRO)
UNID 500

8
MUDA DE LARANJEIRA

UNID 100

I
MUDA DE MANGA

UNID 400

10

PALMEIRA RABO DE RAPOSA - WODYETIA BIFURCATA - Com a|tuTa

mínima de 2 metros a partir do tronco e com circunferência do início do
tronco de no mínimo 0,45 cm. A planta deve se encontrar curada com
mais de 30 dias após ter sido arrancada do solo.

UNID 20

11
SACOS PARA MUDAS NA COR PRETA, MEDINDO 15CMX28CM, PACOTE

COM 1OO UNIDADES
PACOTE 20

Fornecedor Valor Total Classif.
PAINEL DE PREçOS R$ 26.954,00 1' Classificada
PAI NEL DE PREçOS. R$ 33.533,00 2'Classificada
JOSE DE RIBAMAR SANTOS AMARANTE LTDA,
CNPJ: 44.1 36.74410001 -03 R$ 47,070,00 3" Classificada

C. RODRIGUES & M PEREIRA LTDA
CNPJ: 24.696.901/0001 -28 R$ 52.300,00 4" Classificada

C.N.P,J, 02,'169.204/0001-86 Av, Euripedes de Aguiar, no 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Ftoriano - pl
Home Page: http;//www.floriano.pi,gov.br



ADMINISTRAC
$e{rêfgr¡a r*unicipsl de}
Ådrfi¡lt¡Éÿrfiç#ü

ÅoFIORtÅH(}
!üvf ã¡i{j} }ttj¡r'ctËÁL

Tendo em vista que o PAINEL DE PREçO - TCE/PI refere à pesquisa em diversos órgãos,
apesar de apresentar o menor preço, não se qualifica como fornecedor apto e sim serve apenas
como fonte de cotação. Assim, resta devidamente demonstrada a razão da escolha do
fornecedor, conforme requisitado no Art. 72 da Lei no 14.133121, declarando como detentor da
proposta mais vantajosa, o preço apresentado pela empresa JOSE DE RIBAMAR SANTOS
AMARANTE LTDA, CNPJ: 44.136.744/0001-03, com endereço na Av. Senador Direceu
Arcoverde, 422, Bairro Via Azul, Floriano - Pl, neste ato representada pelo Sr. José Ribamar
Santos Amarante, CPF: 075,946.333-69, com o valor de R$ 47.070,00 (quarenta e sente mil e
setenta reais).
lll- cARAcTERIzAçÃo DA S|TUAçÃO QUE JUSTTFTCA A D|SPENSA DE LtCtrAçÃO

A Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para aquisição para a aquisição
de material de consumo sob demanda (mudas frutíferas, nativas, paisagismo e insumos), se
funda no Art. 75, ll da Lei no 14.133121, pois está dentro dos parâmetros estabelecidos por esta
lei.

M - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Ante tudo o que consta nos autos e, considerando o valor estimado, a proposta mais
vantajosa para a realização dos serviços, foi a apresentada pela empresa JOSE DE RIBAMAR
SANTOS AMARANTE LTDA. Desse modo, a Comissão Permanente de Licitação entende está
devidamente comprovado e preenchido os requisitos para escolha do fornecedor e justificativa
dos preços contratados, consoante exigido no Art. 72 da Lei no 14.133121. No que tange ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, e fornecedor que apresentou o menor preço para os
itens, atende a todos os requisitos legais fixados no Art. 63 a 69 da Lei 14.133121.
v - JUST|F|CAT|VA DO PREçO

O valor global da Dispensa para a contratação é R$ 62J25,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Dessa forma, conforme
cotação de preços anexada aos autos, este valor está dentro dos limites dos preços praticados
no mercado.
Ademais, a Prefeitura Municipal de Floriano-Pl, para justificar o preço da CONTRATAÇAO DE
PESSOA JURíD|CA PARA AoutsrÇÃo DE MATERTAL DE coNSUMo soB DEMANDA
(MUDAS FRUTíFERAS, NATIVAS, PAISAGISMO E INSUMoS), para o qual pretende contratar,
utilizou-se para análise de preços, cotação direta com um fornecedor, além de cotação no
Painel de Preços TCE/PI, onde se levou em conta a média dos valores obtidos, sendo tal
pesquisa feita conforme o Art. 23. S I " da lei 14,13312021.

Floriano/Pl, 09 de junho de 2025
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Julio César Vieira Reis
Agente de Contratação CPL/ADM
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